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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2016 

(Do Sr. Carlos Melles ) 

 

 

 

 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Ministro da 

Justiça, Wellington César Lima e Silva, 

informações sobre instalação de Delegacia da 

Polícia Federal em São Sebastião do Paraíso. 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e no inciso I do Artigo 

115, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência 

que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça 

Wellington César Lima e Silva pedido de informação sobre instalação de Delegacia 

de Polícia Federal em São Sebastião do Paraiso – Estado de Minas Gerais, 

especialmente no tocante aos seguintes aspectos: 

1) A Indicação nº 1.494, de 2015, de minha autoria, foi recebida por Vossa 

Excelência? Foi elaborada alguma resposta? 

2) Foi realizado algum estudo sobre a viabilidade de instalação de Delegacia 

de Polícia Federal em São Sebastião do Paraíso? 

3) Qual a previsão de implantação de novas Delegacias de Polícia Federal 

no Estado de Minas Gerais? 
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JUSTIFICAÇÃO 

A implantação de uma Delegacia de Polícia Federal no município de São 

Sebastião do Paraíso irá proporcionar um atendimento regional da melhor 

qualidade para dezenas de municípios e quase um milhão de habitantes. 

Alguns argumentos técnicos, apontados por instituições especializadas, 

avalizam a instalação da DPF no município, a saber: 

 Localização estratégica do município de São Sebastião do Paraíso, no 

centro de dezenas de municípios mineiros (ao centro de uma região 

que compreende especialmente as cidades de Passos, Alfenas, 

Guaxupé e Poços de Caldas); 

 Região de grande fronteira de Minas Gerais com o Estado de São 

Paulo (região de Ribeirão Preto), que gera um tráfego intenso para 

região metropolitana de Belo Horizonte, sendo conhecida nos meios 

policiais como a “Rota Caipira” do tráfego de drogas. 

 Sistema de transporte rodoviário que interliga todos os municípios. 

 São Sebastião do Paraíso é sede de uma subseção do Judiciário 

Federal, a DPF na cidade atenderia ainda as subseções de Poços de 

Caldas e Passos. 

 São Sebastião do Paraíso é sede de regionais da Polícia Civil, Corpo 

de Bombeiros, Policia Militar e Policia Militar Rodoviária. 

 Sede de ativa subseção da OAB de Minas Gerais. 
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Assim, com base em todo o exposto e diante da importância do assunto para 

o Estado de Minas Gerais, em especial para a região do sudoeste mineiro, 

julgamos fundamental que o Sr. Ministro da Justiça, responda aos 

questionamentos formulados no presente requerimento. 

 

 

Sala da Sessões, em             de                                de  2016. 

 

 

 

     CARLOS MELLES 

    Deputado Federal 
   DEM/MG 


